
Prefeitura Municipal de Varresai
Estado do Rio de Janeiro

Gabinete do Prefeito

PORTARIA N'155/2023

w"a Í) Dispõe sobre concessâo de
Aposentadoria por Idade e Tempo
de Contribuição
O Prefeito Municipal de Varre-
Sai/RJ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pelos incisos VI
e IX, do art. 78, da Lei Orgânica do
Município,
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RESOLVE:

Art. l" - Conceder a SHIRLEy APARECIDA SILVA BELOTO,
r"y]dgu pública Municipal, Regime Estâtutário, matrícula 1063_4/1, Servente,
AP0SENTADORIA PoR IDADE E TEMpo DE C0NTRIBUIÇÃO, com base no
art. 17, da Lei complementar Municipal n" 01912023, com proventos integrais e direito
a paridade no valor de R$ 1.919,13 (um mil, novecentos e dezenove 

-reais 
e treze

centavos), conforme demonstrativo de cálculo abaixo:
Vencimento: R$ 1.5 I l, I 3 (ref. 03) - euadro da Lei n" 035/93.
Triênio: R$ 408,00 (ref. 9:27%) - Aí.68, daLeí 184/97.

AÍt.2o - As despesas com pagamento do beneficio correrão por
conta da dotação orçamentrfu.ia própria.

Art. 3" - Este ato entra em vigor na dam de sua publicação.
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